PROJETO DE LEI Nº 1747/2002

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO DE CARIDADE ESPIRITUAL DOUTOR ARNALDO DOREEL

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarado e reconhecido de utilidade pública o Centro de Caridade Espiritual Doutor Arnaldo Doreel, sociedade civil, sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de março de 2002.





OTAVIANO MARQUES DE AMORIM





Vereador

JUSTIFICATIVA:


O Centro de Caridade Espiritual Doutor Arnaldo Doreel é uma sociedade civil religiosa e filantrópica, sem fins lucrativos e tem por finalidades: a) recolhimento de crianças de rua e sua profissionalização; b) campanhas para aquisição de cestas básicas e agasalhos para famílias carentes; c) escolas para desenvolvimento de psicografia.


Com finalidades eminentemente doutrinárias e assistenciais, o Centro terá suas rendas aplicadas integralmente no país, sempre no custeio e ampliação de suas obras; não remunera sua diretoria, não concederá aos associados participações em seu patrimônio, nem distribuirá lucros ou dividendos de qualquer espécie.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de março de 2002.

